
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 1.265/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO .. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Declarar Ponto Facultativo no dia 26(vinte e seis) de dezembro de 2011 (segunda-feira), em 
virtude do feriado do dia 25 de dezembro do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do 
Espírito Santo, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
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